
Com Sped, empresas gastam mais para cumprir as obrigações
tributárias

O Sistema Público de Escrituração Digital (Sped) foi instituído pelo Decreto 6.022, de 22 de janeiro de
2007, como parte do Programa de Aceleração do Crescimento do Governo Federal. O objetivo é
modernizar a sistemática de cumprimento das obrigações acessórias, facilitando a transmissão de dados
para fiscalização no sujeito passivo da obrigação principal. A certificação digital passa a ser usada por
departamentos financeiros ou jurídicos para assinatura dos documentos eletrônicos, garantindo sua
validade. O Sped busca padronizar de informações contábeis e fiscais para tornar mais ágil a
identificação de sonegação fiscal.

A Fiscosoft fez uma pesquisa com 1.188 empresas, a maioria delas clientes da companhia, para avaliar
como foi a aceitação do sistema por elas. A conclusão foi de que, para a maioria, a qualidade da
informação aumentou e a fraude "involuntária" diminuiu. Mais de 70% dos pesquisados afirmaram que
houve diminuição da concorrência desleal em virtude da diminuição da sonegação fiscal.

A iniciativa contou com três projetos, a Escrituração Contábil Digital, a Escrituração Fiscal Digital
(EFD) e a NF-e. O projeto que está agora em produção é a EFD-PIS/Cofins; em estudo estão e-Lalur,
EFD-Social e a Central de Balanços.

Apesar de avaliado pelas empresas pesquisadas como positivo, o sistema ainda é motivo de aumento de
gastos para 96,3%, com horas de profissionais, sistemas, consultoria externa, entre outros. "A maioria
afirmou que aplica atualmente mais recursos para cumprir com as obrigações tributárias do que antes da
sua exigência. Só 3,7% dos pesquisados afirmaram não ter sofrido essa mudança. A maioria (59,75%)
acredita que os custos continuarão existindo, enquanto 40,3% acreditam que no futuro o Sped consumirá
menos recursos.

Com relação aos benefícios, 79,3% das empresas afirmaram que o sistema trouxe melhorias gerenciais e
de controles internos; já 72,6% entendem que o Sped promove melhorias no relacionamento com
clientes ou fornecedores. A pesquisa menciona como melhorias no relacionamento a integração e
automação de processos de compras, simplificação e padronização na emissão e recebimento de
documentos fiscais.

Com relação a pessoas alocadas para cumprimento das obrigações acessórias, 46,5% das empresas
afirmaram que não houve alteração no número de funcionários, mas 44,6% afirmam que esse aumento
ocorreu. As empresas apontaram como a natureza dos gastos com as obrigações tributárias recursos
humanos alocados (38,52%); sistemas de informação e infraestrutura de TI (32,58%); e consultorias
externas (20,32%).

A maioria das empresas (67%) revelou que se preocupam com arquivamento, pesquisa e recuperação
dos documentos eletrônicos emitidos ou recebidos. Aliás, a redução de custos com papel foi um dos
benefícios apontados por 53,8% dos pesquisados. Já para 67% das empresas, os benefícios com o
sistema envolvem redução do envolvimento involuntário em práticas fraudulentas e, para 61%, efetiva
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troca de informações entre contribuintes a partir de um layout padrão. A maioria (81%) aponta em
comum o benefício de melhoria da qualidade da informação enviada ao Fisco.

O impacto do sistema tanto para o país como para as empresas é avaliado como positivo. A maioria
destaca que a qualidade da informação aumentou e, ainda, foi verificado há envolvimento com da alta
administração da empresa. E, apesar do aumento de custos, o Sped é considerado positivo para as
empresas (63,3%) e, de acordo com a percepção delas, também para o país (90%).

Clique aqui para ler a pesquisa.
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https://www.conjur.com.br/wp-content/uploads/2023/09/pesquisa-sped.pdf

